
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 166/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que faça a 
doação de terrenos públicos à CDHU para a construção de casas populares destinadas aos 
Servidores Públicos Municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de março de 2024. 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que existem diversos terrenos do poder público municipal que estão 
onerando os cofres públicos, e que seria de suma importância que tivessem uma finalidade social, 
que seria atender a demanda do déficit habitacional do Município. 

Considerando que a aquisição de moradia própria pode mudar completamente a vida de 
uma família, e a CDHU possibilita que milhares de famílias conquistem suas casas próprias através 
de financiamentos e programas sociais, para atender todas as classes sociais que necessitam de 
auxílio. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo 
que faça a doação de terrenos públicos à CDHU, para a construção de casas populares destinadas 
aos Servidores Públicos Municipais, nos mesmos moldes do projeto existente no Município de 

Penápolis (documento anexo). 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios dos Servidores 
Públicos Municipais. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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